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“DOE ÓRGÃOS, DOE SANGUE: SALVE VIDAS” 
 

COMISSÃO GERAL DE PARECERES 
 

Parecer n.º: 072/2022 
Processo n.º: 204 – PLCEX 049/2022 
Assunto: Revisão Geral Anual 
 

P A R E C E R 
 

O Projeto de Lei Complementar nº 049/2022, de iniciativa do 
Prefeito Municipal, revoga a Lei Complementar n.º 6.763, de 05 de 
março de 2021, que dispõe sobre o a revisão geral de vencimentos ao 
pessoal do Município. 

A Mensagem Justificativa informa que o Supremo Tribunal 
Federal julgou constitucional o artigo 8º, inciso I, da Lei Complementar 
nº 173, de 27 de maio de 2020, vedando a concessão de reajuste geral 
anual no período de 28 de maio de 2020 até 31 de dezembro de 2021. 

Analisada a matéria, a CGP, por unanimidade dos seus 
membros, concluiu que o presente Projeto de Lei Complementar está 
apto à tramitação, opinando pela sua aprovação. 

 
É o parecer. 
 
Sala de Reuniões Janete Maria Hörlle Zirbes, 24 de maio de 2022.  
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